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          LEI MUNICIPAL N° 2270 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024. 

“DISPÕE SOBRE: ALTERA O ANEXO I DA LEI 2026 DE 19 DE 
SETEMBRO DE 2018 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ACRESCENTA 
OFICIAL ADMINISTRATIVO/SALÁRIO R$ 4.200,00”.  

 

                                      KARLA MONTAGNINI FERRACIOLI, Prefeita Municipal de Restinga, Estado 

de São Paulo, fazendo uso das atribuições legais que lhe são conferidas, faz saber que a Câmara 

Municipal de Restinga APROVOU, PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO N° 03, e ela SANCIONA e 

PROMULGA a seguinte Lei:  

Artigo. 1º - Para fins de revisão anual, altera o anexo I, da Lei 2026 de 19 de setembro de 2018, para 

fazer constar no quadro permanente dos empregados da Câmara Municipal de Oficial Administrativo, 

vencimentos de R$ 4.200,00 

N° DE EMPREGADO DENOMINAÇÃO VENCIMENTOS CARGA HORÁRIA 

02 Oficial Administrativo R$ 4.200,00 40h semanais 

        

Artigo 2° - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 

orçamentárias próprias. 

Artigo 3° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1° de janeiro 

de 2024. 

 

Restinga, 21 de fevereiro de 2024. 

Karla Montagnini Ferracioli 
Prefeita do Municipio de Restinga 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Prefeitura do Município de Restinga,  em  21 de FEVEREIRO/2024. 
KARLA MONTAGNINI FERRACIOLI  - Prefeita do Município de Restinga 
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